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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RES'0:DU010 MlTffiRO 14/85.-

~ ATUALIZA' VEUOI&HUTTOS DOS EUTTOIOUÁ

RIOS DO PODER ISUISlATriTO -

- A Mesa Diretora da Câmara- Munici

pal de Caclioeiro de Itapernirim ,

Estado do Espírito Santo:, tisando '

de suas atribuições Legais;

RESOLVE:

Art, 12 - As Tabelas de Vencimentos dos Euncionários do Po

der Legislativo ficam atualizadas, de conformidade com as- dispo

sições contidas- na Lei Municipal que estabelece os vencimentos '

dos Servidores; do Poder Executivo.

Att. 22 - pica o Poder Legislativo auitorizado a efetusn, no

corrente exercício, as alterações de vencimentos- ou salários ne~,

cessários para o cumprimento desta RESOLUÇÃO.

Art. 35 - xis-despesas-para o cumprimento desta RESOLUÇÃO •

correrão à conta, das dotações orçamentárias- próprias, ficando o

Poder Execuitivo antorizado a suplementar as dotações que se tor

nem necessárias, bem come lançar mãos de outras dotações, abrir'

créditos e a realizar outras operações,

xArt, 42 - Esta RESOLUCLÃO entrará em vigor na data de sua a-

prova.ção, retroagindo seus efeitos a I2fjprimeiro) de novembro de

corrente ano.

Sala d3.s Sessões-, 09 de dezembro de 1985.

Xxü SARTORIO

Presidente

nEIROELIAS CKRR

V i c e-Pr e s.id en t e

TARCÍSIO SOUZA

22 Secretário



' ESTADO DO • ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE BESOLÜQ^O ¥,^14/05.-

ATÜAIjIZA. 'VENCIIIENTOS dos ptjnoio

NÍRIOS DO PODER ISGISIáTIVO -.

à Mesa. da Gamara Municipal de

Gaclioeiro de I-tapemirim, Estado

do Espírito Santo.y usando de su

as- atribuições legaisr

RESOLVES

Arts 12 ~ AiS tabelas de vencimentos dos funcionários do Poder

legislativo ficam atualizadas, de conformidade com

as disposições contidas, na lei Municipal çLue estabe

lece os vencimentos dos Servidores do Poder Executi

legislativo
Art® 22 - Eioa o Poder a,utorizado a efetuar, no cor

rente exercício, as alterações de vencimentos ou sa

lários necessários para o cumprimento desta Resolu-'

çãoi

Art® 32 As despesas para o cumprimento desta EESOITIÇSO cor

rerão à conta das dotações orçamentárias próprias,'

ficando o Poder Executivo autorizado a suplementar'

as dotações que se tornem necessárias, bem como lan

çar mãos de outrasi dotações, abrir créditos e a rea

lizar outras operações®

Art» 42 ~ S sta RESOlüÇJO entrará em vigor na data de sua apr£

vação, retroadindo os seus efeitos a I2 ( primeiro)

de novembro do corrente ano»

Sessões, 09 de âezembro de 1985®

^ (o S,riÔ^IO^ ' T.fesiO^SOu3C^
Presidente Vice — Presidente Secretario

Sa



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

XL-

PEOJlgQ PB HBSOLÜglO M 14/85*-

- xi2Ui\LiaA "VEircnENTos :dos mcio

llímos DO PODEI? lEOISlDIIVO «

~ i\ ilesa da Oâmara Liunicipal de

Gachoeiro de Itapemirirn, Estado

do Espírito Santo, usando de su

as atribuições legaisí

E E S O 1 V E :

i\rt, 12 - iiS tabe3ns de vencimentos dos funcionários do Poder

Legislativo ficam atualizadas, de conformidade com

as disposições contidas na Lei Municipal çj.ue estabe

lece os venciraentos dos Ser^/idores do Poder Sxecut^

■vo» j.-Legislativo
A.rtí 22 - Pica o Poder Essmünn autoriaado a efetuan, no cor

rente enercíoioj, as alterações de vencimentos ou aa ■

lários necessários para o cumprimento desta Eesolu-
çáo •

Art» 3° - is despesas paro, o euraprimento desta EESOLÜÇlO cor
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias,*
ficando o Poder Executivo autorizado a suplementar'

as dotações aue se tornem necessárias, hem como lan
ç-ar mãos de outras dotações, abrir créditos e a rea
lizar outj?as operações#

i\rt« 42 - Esta ESSÜLUÇ-ÃO entrará em vigor na data de sua a|)r_o
vação, retroadindo os seus efeitos a I2 ( primeiro)
de novembro do corrente ano«

as Sessões, 09 de à/;zembro de 1985»

JQ JO CO ELBE^GiilíGi::^ LAEOISIO SOUZA
Vidente Vice - Presidente Secretário



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE glMIIÇAS E ORÇAmiMO

PROJETO DE ILESOLUQíTQ N" 14/85

TNTCTATIVA: Mesa da Câmara Mmiicipal

RELATOR:

P A E 7á G E R

.Somos pela apro"\ração da matéria.

Sala das Comssões, 09 de dezembro de 1985.-

, ̂ S-prt-



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE .TUSTIÇA E FlBDAOSO

PROJETO DE RESOLUglO 14/85

INICIATIVA: Mesa Diretora da Gamara j&unicipal

RFJ.ATOR: Edil AiJiancio Teixeira

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da Resolr.çao

a-preseraiada pela Mess^ pire tora da Csmaia»

Sala das Comissões, 9 de desemPro de 1985.

- .. .



Comissf.o d0
■  nf, p Redação,j u s 11V a o i \ ̂  V

Ac^'^

para r;..

Sala daíi*5^

dentePre

I  I '\Q.,

da Comissão



DATA EKJ

O/l
ZtDESTINO;

I 4'ÍíMa


